
PORTARIA GP NO 292/2023 

SANT 

RESOLVE: 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL Do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE, no uso de suas atribuições legais que Ihes são conferidas pelo art. 47, 

IX e X, da Lei Orgânica Municipal; 

DO CAPIBARIBE 
Vivendo um novo temp0 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social, pedindo a designação da Sra, Franciele Katley Silva Gomes 
Menezes, para Acompanhar os Processos Judiciais das Crianças e Adolescentes, que 
encontram-se na Casa de Acolhimento Maristela Monteiro. 

RCRUZ 

I - DESIGNAR a Servidora FRANCIELE KATLEY SILVA GOMES MENEZES, 
CPF NO 108.995.634-73, para Acompanhar os Processos Judiciais das Crianças e 

Adolescentes, que encontram-se na Casa de Acolhimento Maristela Monteiro, 
integrante do quadro funcional da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência 
Social. 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01 de setembro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sta. Cruz do Chp., 05/49/2023. 

Gabinete do Prefeito, 05 de setembro de 2023. 

Secretário Executivo de Administração 
Porteria GP no 07/2022 

Publicada na forma do art. 97, inciso I, letra "B", da 
Constituição do Estado de Permambuco. 

FÁBIO QÚEIROy ARAGÁO 
Prefeito 
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